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Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

LEI N2 30/89 DE 23 DE OUTUBRO DE 1.989

ARTIGO IS

ARTIGO IIQ

Indica o percentual do reajuste de .'

salário dos Serv/idores da câmara Mu

nicipal, para o mes de Outubro/89.

0 Sr. EZEQUIAS VICENTE DA SILVA, Pre

feibo Municipal de Brasnorte, usando

das atribuições que lhe são conferi^

das pela Lei n2 3.770 de 14 de Setem

bro de 1.976, artigo 45, inciso V, !

FAZ SABER, que a Cagara Municipal a-

provou, e ele, sanciona e promulga a

seguinte Lei:

- Os reajustes para os salários do mes de Outubro1

dos funcionários da Câmara Municipal de Brasnor
te, obedecerão os seguintes critérios:

a) - de 1.0 a 1.45 salários mínimos, o reajuste1
obedecera os critérios estabelecidos pelo Gover

no Federal. *>

b) - de 1.5 •-. acima percebera um aumento de 35% !

(trinta e cinco por cento), sobre o salário mini
mo de Setembro.

- Esta Lei entrara em vigor na data de sua publica

çao, revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BRASNORTE, AOS VINTE E TRÊS DIAS

DO MÊS DE OUTUBRO DE HUM MIL NOVECENTOS OITENTA E NOVE.

Publicada por afixação no lugar_

de costume, e registrada na Se-

cretariat\Gera\L,/ \na jiaía supra.

- Ezequiârs-JVicente da Silva"
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BRASNORTE = AQUI SE TRABALHA
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